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Ata de Assembleia Geral de Fundação e Aprovação do Estatuto, Eleição e Posse da  1ª Diretoria do  – INSTITUTO DOS ADVOGADOS DE SANTO AMARO – realizada em data de 29 de Outubro de 2009.

Aos vinte e nove dias de outubro do ano de dois mil e nove (2009), às 13:00 horas, no Espaço Reciclar, localizado na Avenida Vereador José Diniz, 599 – Santo Amaro - São Paulo, Capital, reuniram –se os senhores: Américo Izidoro Angélico, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na OAB nº 19.220, CPF/MF sob nº 019.992.818-53, Rua Álvaro Luiz Roberto de Assunpção, 420 – apto. 121 – Campo Belo  – São Paulo - SP, Moacir Gonçalves Possi, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB nº 37.267, CPF/MF sob nº  258.619.728-34,  Rua Padre José de Anchieta, 430 – Santo Amaro – São Paulo SP, Miquelina Luzia Giuranno Neta Gilleman, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB nº 117.089, CPF/MF sob nº  130.256.978-30, Avenida Adolfo Pinheiro, 2058 – cjto. 32 – 3º andar – São Paulo - SP,  Antônio Miguel,  brasileiro, casado, advogado, CPF/MF sob nº 022.897.178-00, Rua Teizen Sobrinho, 101 – Interlagos – São Paulo – SP, Antônio Carlos Caruso, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB nº 30.088, CPF/MF sob nº 058.925.468-53, Avenida Professor Ascendino Reis, 1130 – Vila Clementina – São Paulo – SP,  Edmo João Gela, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB nº 17.811, CPF/MF sob nº 223.531.438-49, Avenida Adolfo Pinheiro, 1000 – 2º andar – sala 22/24 – Santo Amaro – São Paulo – SP,  Andrea de Godoy Moreira e Costa, brasileira, solteira, bacharel em direito, CPF/MF sob nº  148.125.138-47, Rua Álvaro Luiz Roberto de Assunpção, 420 – apto. 121 – Campo Belo  – São Paulo - SP, Luiz Alfredo Soares Cabral, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB nº 166.420, CPF/MF sob nº 273.435.348-23, Rua Tabapuan, 81 – 7º andar – Itaim Bibi – São Paulo – SP, Edgard Alcides Ortiz, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB nº 22.008, CPF/MF sob nº 114.328.538-72, Rua Verbo Divino, 1061 – apto. 12 A – Edifício Abrólios – Chácara Santo Antônio – São Paulo – SP,  Decio Curci, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB nº 32.799, CPF/MF sob nº 069.739.068-34, Rua Dr. Vito Rolin de Freitas, 208 – São Paulo – SP,  Aloysio Luz Cataldo, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB nº 102.211, CPF/MF sob nº 055.983.468-34,  Rua Dr. Carlos Augusto de Campos, 185 – Santo Amaro – São Paulo – SP, Genésio Vivanco Solano Sobrinho, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB nº 17.854, CPF/MF sob nº 032.439.588-49,  Avenida Sargento Geraldo Santana, 127 – Jardim Ernestina – São Paulo – SP, Olga Maria Pletitsch, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB nº 25.845, CPF/MF sob nº  486.424.878-87, Rua Vito Bovino, 259 – Jardim Ernestina - São Paulo - SP, Érica Lumy Nishigaki Trigo, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB nº 162.276, CPF/MF sob nº  184.662.948-99, Rua Padre Lourenço Liebana, 78, Recanto dos Sonhos – São Paulo - SP, Rodrigo Pacheco Angélico, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB nº 204.858, CPF/MF sob nº 214.444.258-46, Avenida Dona Helena Pereira de Morais, 415 – apto. 212 – torre B Minuano,  Marilena Therezinha Angélico, brasileira, viúva, advogada, inscrita na OAB nº 68175, CPF/MF sob nº  089.422.678-90, Rua João de Souza Dias, 663 – Campo Belo – São Paulo - SP, Alexandre Moreira Neto, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB nº 82.156, CPF/MF sob nº 099.287.158-15, Rua Des. Bandeira de Melo, 328 – cjto. 06 – Santo  Amaro  – São Paulo - SP,  Paulo Sejo Sato, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB nº 29.725-B, CPF/MF sob nº 085.101.649-91, Rua Verbo Divino, 255 – Granja Julieta – São Paulo – SP,  Antônio  Augusto  Carvalho Bordalo Perfeito,  brasileiro,  casado, Advogado, inscrito na OAB nº 27.728, CPF/MF sob nº  203.421.878-
72, Avenida Vereador José Diniz, 1054 – Alto da Boa Vista – São Paulo - SP, José Carlos Barbosa de Jesus, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB nº 114.329, CPF/MF sob nº 010.739.868-02, Rua Leonor Alvin, 67 – Interlagos – São Paulo – SP,  Adriana Alcover Ribeiro, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB nº 206.129, CPF/MF sob nº 219.778.828-03, Avenida Padre Antônio José dos Santos, 495 – apto. 25 – Brooklin – São Paulo – SP, Henrique Von Ancken Erdmann Amoroso, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB nº 259.553, CPF/MF sob nº 265.389.878-00, Avenida Padre Antônio José dos Santos, 495 – apto. 25 – Brooklin – São Paulo – SP, José Carlos Ferreira Alves, brasileiro, casado, desembargador, CPF/MF sob nº 696.476.828-91, Rua Conde de Sarzedas, 100  - gabinete 2202 – Centro – São Paulo – SP, Denis Rutkowski Lopes Cardoso, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB nº 203.633, CPF/MF sob nº 265.213.258-09, Rua Dr. Campos Moura, 241 – Artur Alvin – São Paulo – SP, Vander Lopes Cardoso, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB nº  31.674, CPF/MF sob nº 116.508.698-00, Rua Dr. Campos Moura, 241 – Artur Alvim – São Paulo – SP,  José Maria Marin, brasileiro, casado, bacharel em direito, CPF/MF sob nº  011.625.358/49, Rua Padre João Manoel, 654 – 9º andar – Jardim Paulista – São Paulo – SP, Emmannoel França, brasileiro, casado, desembargador, CPF/MF sob nº 088.121.878-20 – Rua Albuquerque Lins, 1304 – apto. 71 – Higienópolis – São Paulo – SP,  Rui Celso Reali Fragoso, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB nº 60.332, CPF/MF sob nº 029.209.538-42, Rua Professor Filadelpho Azevedo, 91 – São Paulo – SP, Antônio Cláudio Mariz de Oliveira, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB nº 23.183, CPF/MF sob nº 410.712.208-53, Avenida Paulista, 1048 – 4º andar – Bela Vista – São Paulo – SP, Antônio Faragone,  brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB nº 20.112, CPF/MF sob nº 030.901.088-87, Avenida Ibirapuera, 2033 – sobreloja – Moema – São Paulo – SP, Vitorino Antunes, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB nº 50.051, CPF/MF sob nº 034.164.248-75, Rua Des. Joaquim Barbosa de Almeida, 218 – Alto de Pinheiros – São Paulo – SP, José Marcelo Braga Nascimento, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB nº 29.120, CPF/MF sob nº 205.627.808-15, Rua Padre João Manoel, 755 – 10º andar – Cerqueira Cezar – São Paulo – SP,  Ismal  Gonzalez, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB nº 12.774, CPF/MF sob nº 025.688.708-00, Avenida Paulista, 1195 – apto. 71/72 – Cerqueira Cezar – São Paulo – SP, Gilberto Passos de Freitas, brasileiro, casado, desembargador, CPF/MF sob nº 054.464.908-78, Avenida  Dr. Altino Arantes, 1040 – apto. 42 – Vila Clementino – São Paulo – SP, Mário Luz de Freitas, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB nº 40.341, CPF/MF sob nº 599.094.638-49, Avenida Adolfo Pinheiro, 1000, 4º andar – cjto. 41/43 – Santo Amaro – São Paulo – SP,  João Stancatti Filho, brasileiro, casado, advogado, inscrito  na OAB nº 63.595, CPF/MF sob nº 099.896.178-72, Rua Padre José de Anchieta, 430 – Santo Amaro – São Paulo SP, Cátia Cristiane Vivanco Solano, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB sob nº 217.475, CPF/MF sob nº  215.777.998-10,  Avenida Sargento Geraldo Santana, 127 – Jardim Ernestina – São Paulo – SP, Maria Celeste Ramalho de Azevedo e Silva, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB nº 63.654, CPF/MF sob nº 043.343.588-70, Avenida Adolfo Pinheiro, nº 1000, cjto.22/24, Santo Amaro – São Paulo – SP, Silvia Maria Bracciali Gela, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB nº 221.778, CPF/MF sob nº 284.196.398-50, Avenida Adolfo Pinheiro, nº 1000, cjto.22/24 – Santo Amaro – São Paulo–SP, Ricardo Marques, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB nº 157.353, CPF/MF sob nº 134.626.908-41, Avenida Adolfo Pinheiro, nº 1000, cjto.22/24 – Santo Amaro – São Paulo – SP, Sergio Augusto Braccioli Gela, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB nº 250.340, CPF/MF sob nº 277.939.668-07, Avenida Adolfo Pinheiro, nº 1000, cjto.22/24 – Santo Amaro – São Paulo - SP e conforme Edital de Convocação afixado na 
sede da entidade, e dos protocolos de entrega do edital a cada um dos associados fundadores, foi feita a assembleia de fundação, e aprovação do estatuto, eleição e posse de Diretoria e Conselho Deliberativo do IASA – Instituto dos Advogados de Santo Amaro, entidade de direito privado, sem fins lucrativos, obedecendo-se  a ordem do dia,  para a  qual fora convocada  esta  assembleia e que  tem  o seguinte teor: a) aprovação do estatuto social; b) eleição e posse dos membros, do Conselho Deliberativo para o triênio  compreendendo entre 29/10/2009 à 29/10/2012; c) eleição e posse dos membros da Diretoria; para triênio (29/10/2009 à 29/10/2012). Iniciando-se os trabalhos, foi eleito como Coordenador da Reunião o Sr. Américo Izidoro Angélico, e como Secretária, a Sra. Miquelina Luzia Giuranno Neta Gilleman, destacando para os presentes a importância da criação da entidade, perguntando se todos estariam de acordo, tendo sido aprovado por todos à unanimidade. Em seguida foi apresentado e lido o projeto do Estatuto Social, artigo por artigo, o qual, submetido à apreciação, foi aprovado por unanimidade, mantendo-se o teor seguinte: INSTITUTO DOS  ADVOGADOS DE SANTO AMARO  CAPÍTULO I Denominação, Sede, Duração, Composição, Objetivos, Receitas e Cargos. ART. 1º - O Instituto dos Advogados de Santo Amaro, doravante denominado simplesmente IASA, é uma associação civil, sem fins econômicos ou lucrativos, fundada no dia 29/10/2009, com tempo indeterminado de duração, com sede, no bairro do Campo Belo, Subdistrito de Santo Amaro, na Rua Edson 1173, São Paulo – Capital – CEP. 04.618-035.  ART. 2º - O “IASA” é composto por advogados, bacharéis em Direito, integrantes de sociedade de advogados, e estagiários de Direito, estabelecidos  notadamente, mas não exclusivamente, na região de sua sede.  ART. 3º - O “IASA” tem como objetivos de sua atuação: a) promover ou participar de eventos culturais (cursos, palestras, encontros, etc...) sobre questões jurídicas e temas relativos à administração da Justiça, e à profissão de advogado; b) representar os interesses de seus associados bem como defender seus direitos, perante os órgãos de classe e outras entidades profissionais de advogados; c) defender a dignidade e o prestígio dos advogados e cultores do Direito em geral; d) contribuir para o aperfeiçoamento das carreiras jurídicas, e promover a aproximação entre os seus associados e os órgãos do Poder Judiciário, Legislativo e Executivo; e) contribuir para a melhoria das questões relativas à administração da Justiça, através de gestões junto ao Poder Público; f) desenvolver a colaboração com a OAB e outras entidades de classe,  no território nacional ou internacional;  g) defender e incentivar a plena observância das normas de ética profissional por seus associados e por profissionais da área jurídica, sempre no intuito do aperfeiçoamento e aprimoramento da atividade advocatícia e das carreiras jurídicas.h) homenagear pessoas que tenham prestado relevantes serviços à comunidade, ainda que não sejam advogados ou bacharéis em direito. ART. 4º - Constituem receita do IASA: a) Contribuições de seus associados; b) Locações, doações, legados e subvenções; c) Rendimentos de aplicações financeiras;  d) Outras receitas, tais como, direitos autorais, etc. ART. 5º - O  IASA não remunera Conselheiros, Diretores ou Associados em razão do exercício de cargo. Não contempla distribuição de parcela de seu patrimônio ou de suas rendas a titulo de lucro ou participação nos resultados. Os recursos obtidos pela Associação, se destinam unicamente à consecução de seus objetivos estatutários. CAPÍTULO II   - DOS  ASSOCIADOS E DA SUA INSCRIÇÃO ART. 6º - Os Associados do IASA podem ser fundadores, efetivos, eméritos, bacharéis em Direito, colaboradores de Direito, honorários, e, remidos, sendo:  PARÁGRAFO 1º - Associados fundadores aqueles admitidos e efetivados até a data da aprovação do primeiro Estatuto desta Associação; PARÁGRAFO 2º - Associados efetivos deverão ser cidadãos brasileiros (ou de outra nacionalidade em havendo reciprocidade de tratamento no seu país), idôneos, e devidamente inscritos, como advogados, na Ordem dos Advogados do Brasil;  PARÁGRAFO 3º - Associado emérito é o advogado de notório saber jurídico, reconhecido como tal na comunidade de Direito; 
PARÁGRAFO 4º - O Bacharel em Direito, poderá ser admitido como associado, e para a realização de atividades, estudos e trabalhos específicos, desde que sejam brasileiros (ou de outra nacionalidade quando houver reciprocidade de tratamento no seu país) e idôneos.  PARÁGRAFO 5º - O Associado colaborador poderá ser o Magistrado, o membro do Ministério Público, ou o Delegado de Polícia que teve suspensa ou cancelada sua inscrição na OAB, em decorrência  ou por força de suas funções.  PARÁGRAFO 6º - O Associado honorário é aquele admitido em decorrência de relevantes serviços prestados ao IASA, à classe jurídica, ou ao estudo do Direito, ou à sociedade em geral, podendo ser de qualquer área profissional, mesmo não sendo bacharel em Direito ou advogado.  PARÁGRAFO 7º - O Estagiário de Direito, desde que regularmente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, poderá igualmente ser admitido como associado. PARÁGRAFO 8º - Remido é aquele associado efetivo, com o mínimo de 70 (setenta) anos.  ART. 7º - A candidatura a Associado do IASA é feita através de formulário de inscrição própria para o efeito, subscrito pelo  candidato e por 03 Associados já efetivos, e devidamente instruído com os documentos que comprovem a ocorrência dos requisitos exigidos para admissão de cada categoria.  PARÁGRAFO 1º - A decisão sobre o preenchimento dos requisitos de admissibilidade caberá à Comissão de Admissão formada por 03 Conselheiros e será comunicada ao Conselho Deliberativo e à Diretoria, que, em reunião conjunta decidirá sobre a proposta, dependendo a  aprovação de 2/3 dos votos dos presentes, podendo votar os Associados que assinaram a proposta de admissão.  PARÁGRAFO 2º - Da decisão será avisado o Candidato, e, em sendo admitido, tomará posse em sessão solene, com assinatura do respectivo termo;  PARÁGRAFO 3º - A admissão para as categorias  de associado emérito e honorário, ocorrerá por indicação de  15 (quinze) associados; PARÁGRAFO 4º - O número de associados é ilimitado. CAPÍTULO  III  DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS -  ART. 8º -  São direitos dos associados:  I – votar para o Conselho Deliberativo e para a Diretoria, e ser votado para qualquer cargo;  II – propor a admissão e exclusão de associados;  III – apresentar propostas e trabalhos referentes às finalidades do IASA;  IV – requerer esclarecimentos sobre assuntos administrativos do IASA; V – relatar quebra de ética profissional por associado, que resulte ofensa ao IASA ou à classe. PARÁGRAFO 1º - Somente poderá gozar dos direitos previstos neste artigo, o Associado quite com os cofres do IASA; PARÁGRAFO 2º - O Associado Colaborador poderá votar em Assembléia Geral, e ser votado para integrar o Conselho Deliberativo, com relação às vagas referentes à categoria.  ART. 9º - São deveres dos Associados:  I – Observar os preceitos de Ética Profissional;  II – Pagar pontualmente as contribuições e taxas fixadas; (excetuado remidos, eméritos e honorários). III – Comparecer às reuniões, assembleias e sessões do IASA, e, as sessões do Conselho Deliberativo ou da Diretoria unicamente se membros destas; (excetuados os remidos, eméritos e honorários). IV – Colaborar para o cumprimento das finalidades do IASA, aceitar os encargos que lhe sejam confiados por este, (salvo impedimento relevante), prestigiar as iniciativas da Associação, e acatar as decisões de seus órgãos diretivos; CAPÍTULO IV - PENALIDADES ART. 10º - São previstas as penalidades de advertência, censura, suspensão e exclusão, para o associado que não observar qualquer dos direitos e obrigações previstas neste Estatuto.  PARÁGRAFO 1º - A pena de advertência é aplicável ao Associado que  violar a ética profissional, ou transgredir qualquer dispositivo deste Estatuto;  PARÁGRAFO 2º - A pena de censura será aplicada ao Associado que praticar, no exercício da profissão, qualquer ato que caracterize falta de decoro profissional;  PARÁGRAFO 3º - A pena de suspensão, (de prazo máximo de um ano)  será aplicada ao Associado que reincidir em falta pela qual já sofrera pena de advertência, ou, que desacatar deliberação de qualquer dos órgãos do IASA (Diretoria, Conselho Deliberativo ou Assembléia Geral), ou desrespeitar os integrantes dos órgãos diretivos do IASA, no exercício de suas funções.  PARÁGRAFO 4º  - A pena de exclusão será aplicada ao Associado que: a) reincidir em falta pela qual havia sofrido pena de suspensão; b) 
apresentar comportamento de autodesmoralização pública; c) desacatar ou ofender associado, por escrito ou verbalmente, por motivo de cunho profissional, salvo os casos de ofensa irrogada em juízo; c) sofrer pena definitiva de eliminação dos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil; d) por falta de pagamento da contribuição anual, após trinta dias do aviso da cobrança respectiva.  ART. 11º - As penalidades, (exceto a de exclusão) serão aplicadas pela Diretoria após instrução formal, assegurado sempre ao Associado o direito de defesa, no prazo de 15 (quinze) dias da ciência pessoal ou via postal; das decisões da Diretoria caberá recurso ao Conselho Deliberativo, no prazo também de 15 (quinze) dias, a contar da ciência pessoal  ou postal da decisão;  PARÁGRAFO ÚNICO - Processado o recurso, será designado pelo Presidente, em reunião conjunta, um Conselheiro  para  emitir parecer que será apreciado pelo Conselho Deliberativo na reunião que se seguir.  ART. 12º - A pena de exclusão será aplicada diretamente pelo Conselho Deliberativo, a pedido do Presidente, com base em parecer fundamentado deste; dessa decisão caberá recurso à Assembleia Geral, no  prazo de 15 (quinze) dias da ciência pessoal ou postal. CAPÍTULO V - ASSEMBLEIA GERAL- ART. 13º - A Assembleia Geral se constitui pela reunião dos associados mencionados no artigo 6º deste Estatuto, que estejam no gozo dos direitos sociais, sendo suas deliberações soberanas.  ART. 14º - Sempre no mês de Março de cada ano, será realizada uma Assembleia Geral Ordinária, mediante convocação pela imprensa, correio ou por meios eletrônicos, com antecedência de oito dias, no mínimo, devendo constar da convocação, a ordem do  dia para a assembleia, o local  e a hora, podendo ser instalada com qualquer número de associados, e aprovar as matérias nela discutidas, por maioria dos votos dos presentes.  ART. 15º -  A Assembleia Geral Ordinária deverá deliberar sobre:  a) o relatório das atividades da Diretoria do IASA; b) o balanço geral e demonstrações financeiras; c) a proposta orçamentária para o exercício seguinte; d) a eleição trienal dos membros do Conselho Deliberativo, seu Presidente, bem como dos membros que formarão a Diretoria do IASA.  ART. 16º - Tanto as Assembleias Gerais Ordinárias quanto as Extraordinárias poderão ser convocadas pelo Presidente do IASA, por deliberação própria deste ou por determinação do Conselho Deliberativo ou da Diretoria do IASA, ou, ainda por requerimento de 1/5 (hum quinto)  dos Associados.  ART. 17º - A Assembleia Geral Extraordinária só poderá deliberar sobre os assuntos expressamente relacionados no ato convocatório.  ART. 18º - As Assembleias Gerais Extraordinárias, serão realizadas mediante convocação pela imprensa, correio, ou por meios eletrônicos, com antecedência de 08 (oito) dias no mínimo, constando da convocação, a ordem do dia, o local e hora, podendo ser instalada com qualquer número de Associados, e aprovar as  matérias nela discutidas, por maioria de votos dos presentes, inclusive para alteração deste Estatuto.  PARÁGRAFO 1º - Terão direito a voto, nas Assembleias Gerais, apenas os Associados regularmente inscritos e quites com os cofres da Associação.  PARÁGRAFO 2º - O exercício do voto é pessoal e intransferível, não sendo permitido o voto por procuração, nem tampouco via internet. CAPÍTULO VI - DA  ADMINISTRAÇÃO - ART. 19º - Os órgãos da Administração são os seguintes: I – Conselho Deliberativo; II – Diretoria; SEÇÃO  I - DO CONSELHO DELIBERATIVO -  ART. 20º - O Conselho Deliberativo será constituído de até 30 (trinta) membros, incluindo o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Deliberativo, eleitos pela Assembleia Geral Ordinária, dentre os Associados do IASA com mandato de 03 (três) anos. PARÁGRAFO 1º - Do Conselho Deliberativo fazem parte, além dos Conselheiros eleitos pela Assembleia, todos os ex-Presidentes da Diretoria do IASA, como Conselheiros permanentes;  PARÁGRAFO 2º - Os membros eleitos do Conselho Deliberativo entrarão no exercício de seus cargos,  imediatamente  após  proclamados  os  resultados da votação,  neles  permanecendo  até  a eleição e posse dos novos conselheiros;  PARÁGRAFO 3º - As chapas formadas para a disputa da eleição do Conselho Deliberativo deverão estar previamente registradas junto à Secretaria do IASA, 
com precedência mínima de 30 (trinta) dias da data  da eleição, sendo necessária a indicação na chapa, do nome do Presidente e do Vice- Presidente do Conselho.  PARÁGRAFO 4º - Se algum membro do Conselho Deliberativo, deixar de pertencer ao quadro social do IASA, deverá ser substituído por indicação da Diretoria.   ART. 21º - Compete ao Presidente do Conselho Deliberativo: I – Selecionar projetos de interesse do IASA; II – Zelar pelo fiel cumprimento do Estatuto;  III – Designar os substitutos nos casos de vaga, licença, impedimento, afastamento ou desligamento de qualquer de seus membros;  IV - Decidir o cancelamento de inscrição de ssociado, por falta grave, proposto pela Diretoria do IASA;  V – Apreciar, em grau de recurso, as penas impostas aos Associados, pela Diretoria do IASA;  VI – Resolver os casos omissos neste Estatuto.  ART. 22º -  O Conselho Deliberativo se reunirá, quando necessário, por convocação do seu Presidente, por 03 (três) membros do Conselho, ou pelo Presidente do IASA, devendo ser elaboradas atas das reuniões  com resumo das deliberações tomadas, as resoluções do Conselho serão tomadas por maioria simples, tendo cada Conselheiro o direito de um voto. SECÇÃO II - DA DIRETORIA - ART. 23º - A Diretoria do IASA será  composta por: a)  Presidente; b) Vice-Presidente; c) Segundo Vice-Presidente; d) Terceiro Vice-Presidente; e) Tesoureiro; f) Segundo Tesoureiro; g) Secretário;h) Segundo Secretário; e, i) Até quinze diretores sem designação específica, que desempenharão as atribuições que lhes forem conferidas pelo Presidente.  PARÁGRAFO 1º - A eleição da Diretoria será feita pela Assembleia Geral, dentre os  Associados, para um mandato de 03 (três) anos. PARÁGRAFO 2º - A composição da Diretoria será definida na apresentação da chapa que concorrer à eleição, juntamente com a chapa dos concorrentes ao Conselho Deliberativo, e deverão estar previamente registrados junto à Secretaria do IASA, com antecedência da até 30 dias da data da eleição pela Assembleia Geral;  PARÁGRAFO 3º - Os Diretores eleitos entrarão imediatamente no exercício de seus cargos, neles permanecendo até a eleição e posse dos novos Diretores; PARÁGRAFO 4º - A Diretoria do IASA reunir-se-á  mensalmente e extraordinariamente, desde que convocada pelo Presidente ou por 03 (três) membros, decidindo por maioria simples nessas reuniões, das quais serão elaboradas atas. ART. 24º - 
Para os atos de gestão operacional e estratégica do IASA será competente a Diretoria Executiva, composta de: a) Presidente; b) Vice-Presidente; c) Presidente do Conselho Deliberativo; d) Secretário; e) Tesoureiro; f) Até 02 Diretores sem designação especial, indicados pelo Presidente do IASA.  ART. 25º -  Compete à Diretoria do IASA:  I – Zelar pelo fiel cumprimento do Estatuto;  II – Cumprir e fazer cumprir as deliberações da Assembleia Geral e do Conselho Deliberativo;  III – Elaborar relatório anual de suas atividades, balanço e prestações de contas do exercício, as quais serão apresentadas ao Conselho Deliberativo e aos Associados, até a data da Assembleia Geral Ordinária;  IV – Advertir ou propor o cancelamento de inscrição de Associado, sendo que da decisão a respeito, caberá recurso voluntário ao Conselho Deliberativo;  V – Apreciar a cada três meses, os balancetes da tesouraria, determinando as providências que se fizerem necessárias;  VI – Fixar as contribuições dos Associados; VII – Criar Comitês Temáticos nomeando coordenadores para desenvolvimento dos temas  propostos pela Diretoria do IASA ou pelo Conselho Deliberativo; 
ART. 26º - Compete ao Presidente do IASA: I – Representar o IASA em juízo ou fora dele;  II – Convocar e presidir as reuniões dos Associados, as reuniões da  Diretoria do IASA e as Assembleias Gerais;  III – Representar o IASA junto à OAB, ao Instituto dos Advogados, à Associação dos Advogados e a Associações de qualquer Estado da Federação, bem como junto a qualquer entidade regional, nacional ou internacional, representativa da classe dos advogados;  IV – Nomear delegados ou representantes do IASA para solenidades, congressos,   certames jurídicos e outros, que comportem sua participação;  V – Presidir as conferências, reuniões e sessões públicas do  IASA;   VI – Assinar  contratos  que  obriguem o  IASA, o  que  se  dará  em  conjunto  com o Tesoureiro; o mesmo em relação à assinatura de ordens de movimentação de fundos  sociais, 
inclusive cheques ou levantamentos de depósitos bem como de qualquer tipo de títulos, cauções, ordens de pagamento, previsões orçamentárias, balanços, balancetes e relatórios financeiros;  VII – Assinar ofícios, comunicações, representações e quaisquer papeis dirigidos às autoridades, exceto os de mero expedientes;  VIII – Contrair obrigações, transigir, renunciar a direitos, dispor do patrimônio social ou por qualquer forma onerá-lo, desde que  devidamente autorizado pelo Conselho Diretor. ART. 27º - Compete ao 1º Vice- Presidente  substituir o Presidente, nas ausências e impedimentos deste, e igualmente, sucedê-lo no caso de vaga do cargo; na falta do 1º Vice-Presidente,  assumirá, na sequência o 2º Vice-Presidente, ou o 3º Vice-Presidente, conforme a disponibilidade no momento.
 ART. 28º -  O Presidente  e o Vice-Presidente , na falta deste, são autorizados a outorgar procuração para os membros da Diretoria do IASA e ao Secretário, com poderes para representar o IASA judicial ou extrajudicialmente, bem como para representação perante terceiros, incluindo repartições públicas, para a movimentação de fundos e de  demais atos de caráter administrativo e financeiro sendo as procurações outorgadas com prazo limitado de validade, sem permissão de substabelecimento, exceto quando se trate de procuração “ad judicia”. ART. 29º - O IASA só poderá contrair obrigações, dispor do patrimônio social, ou movimentar fundos disponíveis, com a assinatura conjunta do Presidente  ou o Vice Presidente  e do Tesoureiro observados as  demais disposições  estatutárias  pertinentes.  ART. 30º - Compete ao  Secretário: I – Divulgar e apoiar o IASA para eventos, lançamentos de livros, cursos, seminários, convênios, certames, dentre outros eventos, bem como promover a política de patrocínios; II – Promover a realização de debates, conferências, jornadas jurídicas, reuniões, cursos, congressos e atividades afins, que tenham por finalidade a de incrementar  o estudo de debates jurídicos;  III – Promover a publicação de revistas, boletins, monografias, ou outros trabalhos de interesse jurídico, e fixar os respectivos preços de venda;  IV – Coordenar e desenvolver todos os atos e serviços burocráticos do IASA; V – Redigir e assinar correspondência do IASA, supervisionar os serviços gráficos e as publicações da Associação; elaborar o relatório anual de atividades a ser apresentado pelo Presidente na Assembleia Geral.  VI – Organizar a ordem do dia das reuniões de Associados, do Conselho Diretor, da Diretoria do IASA, bem como das Assembleias Gerais;  VII – Proceder à leitura de atas e papéis  do expediente nas reuniões de Associados, da Diretoria do IASA, do Conselho Deliberativo e das Assembleias Gerais, providenciar a lavratura e assinatura das respectivas atas, bem como providenciar o registro das atas no competente Cartório de Títulos e Documentos. PARÁGRAFO ÚNICO:  Na ausência ou impedimento do Secretário, assumirá as funções o Segundo Secretário.  ART. 31º - Compete ao Tesoureiro: I – Supervisionar a arrecadação e a guarda de todos os  valores pertencentes ao IASA;  II – Movimentar os fundos sociais, em conjunto com o Presidente;  III – Responsabilizar-se fielmente pela escrituração contábil do IASA, mantendo todos os livros e os dados contábeis em perfeita ordem e em dia;  IV – Prestar ao Presidente e a qualquer Diretor, ao Conselho e às Assembleias Gerais, as informações financeiras que forem solicitadas;  V – Enviar o balanço anual referente ao exercício findo, para a consideração da  Diretoria  do  IASA  e  do  Conselho  Deliberativo;   VI  –  Examinar  os  balancetes mensais da Tesouraria, determinando as providências que se façam necessárias;  VII – Abrir, rubricar e encerrar os livros  da Tesouraria;  VIII – Estudar  e recomendar as medidas de caráter administrativo, financeiro e econômico no âmbito do IASA;  IX – Aprovar tabelas de preços de serviços oferecidos pelo IASA aos Associados e  fixar as taxas de expediente; PARÁGRAFO  ÚNICO: Na ausência ou impedimento do Tesoureiro, assumirá suas funções o Segundo Tesoureiro. CAPÍTULO  VII - DOS  COMITÊS - ART. 32º - A Diretoria do IASA poderá criar comitês coordenados por associados ou colaboradores do IASA, ou de outras pessoas de notório saber   jurídico, aos  quais  incumbirá  os seguintes  atos: a)  trabalhar com  temas  sugeridos  pela Diretoria do IASA ou pelo Conselho Deliberativo, apresentando memorandos sobre o desenvolvimento 
de seu trabalho; b) tratar e desenvolver assuntos que  respeitem às atividades dos advogados, nas matérias abrangidas pelo Comitê Temático.  PARÁGRAFO  ÚNICO – Os Comitês deverão ter um coordenador e um coordenador adjunto escolhidos pela Diretoria do IASA, os quais deverão presidir as reuniões, elaborar memorando dos trabalhos desenvolvidos e suas conclusões promovendo, ainda, a comunicação entre a Diretoria do IASA e os demais componentes do Comitê. 
CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES  GERAIS -  ART. 33º - Os Associados Efetivos, os Membros Colaboradores, e os Membros Honorários, bem como todos os membros da Diretoria, e do Conselho Deliberativo não respondem pelas obrigações assumidas pelo IASA.  ART. 34º - Não são remuneradas as funções eletivas exercidas pelos Associados.  ART. 35º - Os membros do Conselho Deliberativo e da Diretoria do IASA, exercerão suas funções sem qualquer tipo de remuneração. ART. 36º - Quaisquer alterações ao presente Estatuto Social, deverão ser submetidas à aprovação dos Associados, através da Assembleia Geral Extraordinária  especialmente convocada para esse fim, ocorrendo a aprovação com o quorum de 2/3 dos presentes. CAPÍTULO  IX - DISPOSIÇÕES  TRANSITORIAS - ART. 37º - Este Estatuto entrará em vigor  na data de sua aprovação pela Assembleia Geral; procedeu-se, então, com a concordância  dos associados  fundadores, à  eleição  do Conselho Deliberativo para compor os quadros do triênio (29/10/2009 à 29/10/2012), que chegou ao seguinte resultado: CONSELHO DELIBERATIVO: José Carlos Ferreira Alves, brasileiro, casado, desembargador - Presidente; Genésio Vivanco Solano Sobrinho, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB nº 17.854 - Vice-Presidente; CONSELHEIROS: José Carlos Barbosa de Jesus, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB nº 114.329; Adriana Alcover Ribeiro, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB nº 206.129; Ismal  Gonzalez, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB nº 12.774;  DIRETORIA:  Américo Izidoro Angélico, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na OAB nº 19.220 - Presidente; Moacir Gonçalves Possi, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB nº 37.267 – Vice-Presidente; Antônio Carlos Caruso, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB nº 30.088 - Segundo Vice-Presidente; Edmo João Gela, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB nº 17.811 - Terceiro Vice-Presidente; Antônio Miguel, brasileiro, casado, advogado - Tesoureiro; Décio Curci, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB nº 32.799 - Segundo Tesoureiro; Miquelina Luzia Giuranno Neta Gilleman, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB nº 117.089 - Secretária;  Mário Luz de Freitas, brasileiro, casado, advogado - Segundo Secretário; e, os DIRETORES: José Maria Marin, brasileiro, casado, bacharel em direito; Luís Alfredo Soares Cabral, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB nº 166.420; Aloysio Luz Cataldo, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB nº 102.211; Olga Maria Pletitsch, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB nº 25.845; Érica Lumy Nishigaki Trigo, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB nº 162.276; Rodrigo Pacheco Angélico, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB nº 204.858; Marilena Therezinha  Angélico,  brasileira, viúva,  advogada,  inscrita  na  OAB  nº  68175;  Paulo  Sejo  Sato, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB nº 29.725-B; Antônio Augusto Carvalho Bordalo Perfeito, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB nº 27.728; Denis Rutkowski Lopes Cardoso, brasileiro, solteiro, advogado,  inscrito na OAB nº  203.633,  sem   designação  específica;   Os  cargos  em  aberto  deverão  ser  preenchidos   na   próxima   Assembleia  a  ser  convocada  oportunamente,  quando  se    iniciarem efetivamente as atividades do Instituto, previstos para o mês  de Março de 2010.   Sendo assim, o Presidente do IASA Américo Izidoro Angélico, e eu, Miquelina Luzia Giuranno Neta Gilleman, que servi de Secretária, lavrei a presente ata que lida e achada conforme, contém as assinaturas de todos os Associados fundadores, bem como do advogado 
Francisco Antônio Veber, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB nº  182.430, CPF/MF sob nº 262.406.798/46, domiciliado nesta Capital, na Rua Vito Bovino, 159 – Jardim Ernestina – Santo Amaro,  que vistoriou e assistiu juridicamente esta Assembleia. 
São Paulo, 29 de Outubro de 2009

 _________________________________                ___________________________________

            Dr. Américo Izidoro Angélico        
    
 Miquelina Luzia Giuranno Neta Gillema

                            Presidente



                             Secretária
__________________________________
Francisco Antônio Veber

OAB/SP – 182.430
